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EXMO.  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ______VARA CIVEL DA COMARCA DE
RECIFE-PE.
  
 
  
 
  
 
  
JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS ,  brasi leiro, divorciado, funcionário públ ico,
sharonbarros.adv@gmail.com portador do CPF nº 613.460.394-53 residente e domiciliado na Av.
São Sebastião, nº 816, apt. 145 A, São Sebastião, próximo Escola Ermelinda Lucinda Barbosa,
Surubim-PE, CEP: 55750-000, vem, por intermédio de suas advogadas infra-assinado, ut
instrumento procuratório incluso, na Rua Helena de Lemos, nº 330, Empresarial da Ilha, sala 104,
Ilha do Retiro, Recife-PE, CEP: 50750-630 local onde recebe intimações, notificações, citações e
informações de praxe que se fizerem necessárias, vem, com acato e o respeito de estilo, propor a
presente 
  
 
  

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA- DPVAT
  

 
  
em face de  COMPAINHA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrito no CNPJ sob o nº 
33.054.826/0001-92, com sede Av. Marquês de Olinda, 175 - Recife, PE, 50030-000, com fulcro
no Código Civil, CTR e nas Leis Federais de nº 6194/74, 8441/92, 11.482/07, art. 8º e
11.945/09,  ante os motivos de fato e de direito que a seguir passa a expor e a final pedir e
requerer.
  

 
  
PRELIMINARES:
  
GRATUIDADE DA JUSTIÇA
 
            O autor da presente ação esclarece que não tem condições de  arcar com os custos do
processo, sem que reste comprometido o sustento de sua família e o seu próprio sustento, como
faz prova declaração acostada aos autos, pelo que de logo requer a concessão do benefício da
gratuidade, nos termos da Lei 1060/50.
 

 
  

 
  
DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. –
PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – TJPE(DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-
TJPE/CGRSCAC).
  
            Vem a parte autora declarar que não possui interesse no aprazamento de audiência
de conciliação e Mediação, visto que, conforme já é conhecido pelo judiciário pátrio, ações que
versam sobre o recebimento do SEGURO DPVAT, não são resolvidas pela via conciliatória, sem
que antes, seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE
PERMANENTE DA PARTE AUTORA, para atestar e graduar a debilidade da parte autora em
decorrência acidente de trânsito em questão, só assim, sendo passível de composição amigável.
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Constatada a graduação da invalidez, durante a própria audiência, a parte RÉ, apresenta
proposta de acordo, baseada no laudo e na tabela de gradação elaborada pela Lei nº
11.945/2009.
  

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro DPVAT,
realizou convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade de custear os
honorários dos peritos, indicado e nomeados por Vossa Excelência, conforme Ofício nº.
0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015.
  

 Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela CITAÇÃO DAS
SEGURADORAS RÉS PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, e, por conseguinte, a 
NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que EXISTE CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS
SEGURADORAS, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente
estabelecido de R$ 300,00 para cada perícia realizada.
  

 Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com Ofício
DPVAT/JUR nº. 014/2017 e posteriormente uma possível composição amigável.
  
 
  
 
  
I- DOS FATOS
  
   
  

O autor foi vítima de acidente de trânsito, ocorrido no dia 05/07/2020, sofrendo fratura no
MSE.
  

 
  
Ressalta-se que foi requerido administrativamente a liberação da integralidade do valor da
indenização do Seguro DPVAT por invalidez Permanente, sendo –lhe negado a indenização pelo 
 acidente sofrido.
  
 
  
            O autor não pode admitir a recusa da Seguradora em pagar o seguro DPVAT no valor de
R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais) por entender contrariar o texto legal referente a
debilidade suportada pelo autor.
  

 
  

Portanto, a exigência pela complementação da indenização para o autor, não retira o
direito de receber ao ingressar com ação judicial nesta oportunidade.
  
 
  
 
 

 
  

 
  
II-DO DIREITO
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O autor não pode admitir a recusa da Seguradora em pagar o seguro DPVAT, em sede
processo judicial, o valor total, que estão preestabelecidos na Lei nº 6194/74 e legislações
posteriores, sendo subtraído o valor por acaso tenha recebido em processo administrativo.
  
 
  
 
  
 

A exigência pela complementação da indenização para o autor, não implica em renúncia ao
direito dele de reivindicar em juízo eventuais diferenças entre a quantia paga e a efetivamente
devida a título de complementação de indenização.
  

 
  
Caso este julgador entenda que seja necessária a graduação do percentual referente a sequela
da parte autora e em prol dos princípios da efetividade e celeridade processuais, requer a 
produção de prova técnica pericial a ser realizada nas dependências desta Vara na mesma
oportunidade da audiência, cuja despesa, com o perito, deve ser suportada pela parte Ré,
conforme consentido pela própria Seguradora ao responder ao Ofício n. 005/2015 – CGRSCAC
da IN nº005/2015, para determinar o grau da debilidade do autor.
  
 
  
            Sendo o requerente vítima de acidente de trânsito automotor, consequentemente atrai a
aplicação da Lei 6.194/74 ( Seguro Obrigatório de danos Pessoais causados por Veículos
automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não): conforme art.5°
que dispõe:
  

 
 

  Art. 5º: O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade
do segurado.
  

 
  
            Dessa forma, é notório o direito inerente ao requerente, uma vez que o mesmo sofreu de
fato o acidente automobilístico, ficando com sequelas irreparáveis, conforme documentos
comprobatórios em anexo.
  
 
  
            No caso sub judice, o fato ocorreu em 05/07/2020, data posterior à Lei nº 11.482, de
31/5/2007, que alterou os valores indenizatórios da Lei nº 6.194/74. Portanto, o montante
indenizatório é de R$13.500,00:
  

 
 

(Redação dada  pela Lei nº 11.945, de 2009 á Lei nº 6.194/74).
 
 
 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
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permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vitimada:
 

 
 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
  

                          
  
            Com efeito, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é
regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de
transação. Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores
especificados em Lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por
objetivo a proteção da parte mais fraca da relação, no caso o segurado.
  
                                     
  
            Resta claro que faz jus a parte autora ao valor referente à indenização do seguro
obrigatório, conforme a Lei n. º6.194/74 e entendimento jurisprudencial pacífico, devendo a ré ser
condenada ao pagamento/ complementação da indenização pelo seguro DPVAT, destacando-se
que toda indenização deverá ser devidamente atualizada até o efetivo pagamento e acrescida de
juros e correção.
 
 

 
 

 
III- DOS PEDIDOS

 
 

 
Ante os argumentos aduzidos, bem como legislação aplicada e robusta documentação
acostada, pede e requer a Vossa Excelência a:
 

  
 

a)      A concessão dos benefícios da assistência gratuita com base no art. 4º da Lei 1060/50;
  

 
 

b)       Seja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação, 
 com base do art. 319, inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta
para acordo, sem antes a perícia judicial;
 

c)      A citação da ré inicialmente pelo correio e, sendo esta infrutífera, por oficial de justiça,
ou, ainda, por meio eletrônico, tudo nos termos do art. 246, incs. I, II e V, do NCPC, para
apresentar resposta a presente, sob pena dos efeitos da revelia, conforme art. 335 do
NCPC;
 

d)       Requer a produção de prova técnica pericial, a ser realizada nas dependências desta
Vara, cuja despesa, com o perito, deve ser suportada pela parte Ré, e nomeação de
Perito, a fim de comprovação da extensão do dano, conforme convênio realizado na IN
nº005/2015;
 

e)      A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao
pagamento, no valor de causa R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais), referente ao
complemento do seguro Obrigatório DPVAT, em face da invalidez sofrida pelo Autor, ou 
SUBSIDIARIAMENTE que seja avaliado o grau de invalidez do Autor, através da perícia
médica, utilizando os reais percentuais de invalidez para o cálculo da indenização devida
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ao mesmo, tudo nos conformes determinado pela tabela de invalidez implementada pela
Lei nº 11.945/2009.
 

f)       Com base nas Súmulas 426 e 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de
juros a partir da citação e da correção monetária retroativa a data do sinistro;
 

g)      Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da
condenação, ou sendo irrisório o valor a ser percebido pelo Autor, seja arbitrado de
acordo com o art. 85, §§ 1º e 2º do CPC, além das custas processuais e demais
emolumentos;
 

h)      Todas as intimações e comunicações forenses sejam realizadas em nome da advogada
substabelecida, SHARON S. LINS BARROS, OAB/PE nº 29010 sob pena, de nulidade.
 

i)        Protesta provar o alegado, por todos os meios de prova em direito permitido, em
especialmente pelos documentos que acompanha a inicial.
 

 
  

 
  

 Dá à causa o valor R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais). 
 

Pede deferimento. 
 

Recife, 23 de dezembro de 2020.
  

 
  

Ana Cristina Santos
  
OAB/PE 28697D
  

 
  

Sharon Stéphane Lins Barros
  

OAB/PE 29010D 
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22/12/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3200362193 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial Recife-PE
BENEFICIÁRIO JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS
CPF/CNPJ: 61346039453

Posição em 22-12-2020 11:17:59 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta enviada para o
beneficiário. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da Carta Referência Ver Carta

17/10/2020 PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001
 
AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 
 
REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
 
 
Inicialmente, defiro a parte autora o pedido de justiça gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC.
 
Em virtude da natureza da ação e da necessidade de perícia, deixo de proceder, neste momento,
com a designação da audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, podendo as partes, a
qualquer tempo, conciliarem e requerem a homologação judicial.
 
Assim, cite-se o réu, para, querendo, apresentar sua defesa, devendo o prazo ser contado na
forma do art.231, inc. I do NCPC. No mesmo ato processual, considerando a necessidade de
realização de perícia médica, fica ainda intimada a parte demandada para que, no prazo de 15
(quinze) dias, realizem e comprovem o depósito judicial dos honorários do perito no valor de 
R$300,00 (trezentos reais), estipulado de acordo com o Convênio 014/2017, celebrado entre o
TJPE e a Seguradora Líder, publicado no DJe de 06/04/2017, edição 66.
 
Fica advertida a Seguradora que, não sendo realizado o depósito espontaneamente, serão
tomadas as providências cabíveis no sentido de cobrar compulsoriamente o pagamento
dos honorários periciais, uma vez que é imprescindível a apuração do grau de lesividade
sofrido pelo autor. Além disso, tendo a Seguradora Líder assumido a incumbência de arcar
com o pagamento das perícias DPVAT, deve a mesma cumprir com seus encargos ante o
convênio celebrado.
 
 Para realização da prova pericial, NOMEIO o médico Dr. Diego Pontes de Carvalho Pires,
CRM-PE 19864 para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento
como perito oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da
invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a)
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demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74, devendo a diretoria proceder com sua
habilitação nos autos. 
 
 Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, caso queiram, no
prazo de 15 (quinze) dias, arguam impedimento ou suspeição, indiquem os assistentes técnicos e
apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do NCPC. Fica ainda intimada a parte
autora para, querendo, também no mesmo prazo, apresentar réplica.
 
 Decorrido o prazo acima sem arguição de suspeição ou impedimento, intime-se o perito para que
informe nos autos a data, a hora e lugar da realização da perícia para intimação prévia das
partes.
 
 Observe, o sr perito, que o laudo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias
úteis, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética
Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos, devendo
responder as seguintes indagações formuladas por esse juízo, com base no art. 470, II do NCPC:
 
 a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal
com veículo automotor de via terrestre?
 
b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encomtra(m)-se acometida(s)?
 
c) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de
reabilitação? Quais?
 
d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis
e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.
 
e) Faz-se necessário exame complementar?                    
 
f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a
tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em
conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou
parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade
definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74,
correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo
se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)?
 
 Após a manifestação do perito, INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC,
art. 474) da data, hora e lugar da realização da perícia, devendo a parte AUTORA ser intimada 
PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ COMPARECER, NO DIA E HORA
DESIGNADOS, MUNIDA DOS EXAMES PERTINENTES QUE JÁ HOUVER REALIZADO,
CIENTE AINDA DE QUE O SEU NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICARÁ EM
JULGAMENTO DO FEITO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO.
 
Caso a parte autora resida em outra comarca, o mandado deverá ser distribuído e
cumprido diretamente na comarca de sua localização.
 
 Com a apresentação do laudo pericial, expeça-se o respectivo alvará em nome do perito
designado e intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para conhecimento e
apresentação de parecer dos respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 15 (quinze)
dias (art. 477, §1º, do NCPC).
 
Em seguida, voltem-me os autos conclusos para sentença.

Num. 73110255 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CARLOS GONCALVES DE ANDRADE FILHO - 04/01/2021 10:52:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21010410520799700000071670924
Número do documento: 21010410520799700000071670924



Intimem-se e cumpra-se, como devido.
 
Recife, 04 de janeiro de 2021.          
 

 
 

Carlos Gonçalves de Andrade Filho
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 73110255, conforme segue transcrito abaixo:
 
"Inicialmente, defiro a parte autora o pedido de justiça gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC. Em virtude da natureza

da ação e da necessidade de perícia, deixo de proceder, neste momento, com a designação da audiência de conciliação

prevista no art. 334 do CPC, podendo as partes, a qualquer tempo, conciliarem e requerem a homologação judicial.

Assim, cite-se o réu, para, querendo, apresentar sua defesa, devendo o prazo ser contado na forma do art.231, inc. I do

NCPC. No mesmo ato processual, considerando a necessidade de realização de perícia médica, fica ainda intimada a

parte demandada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, realizem e comprovem o depósito judicial dos honorários do

perito no valor de R$300,00 (trezentos reais), estipulado de acordo com o Convênio 014/2017, celebrado entre o TJPE e

a Seguradora Líder, publicado no DJe de 06/04/2017, edição 66. Fica advertida a Seguradora que, não sendo realizado

o depósito espontaneamente, serão tomadas as providências cabíveis no sentido de cobrar compulsoriamente o

pagamento dos honorários periciais, uma vez que é imprescindível a apuração do grau de lesividade sofrido pelo autor.

Além disso, tendo a Seguradora Líder assumido a incumbência de arcar com o pagamento das perícias DPVAT, deve a

mesma cumprir com seus encargos ante o convênio celebrado. Para realização da prova pericial, NOMEIO o médico Dr.

Diego Pontes de Carvalho Pires, CRM-PE 19864 para, independentemente de compromisso, atuar no presente

procedimento como perito oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da

invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade

com a Lei n. 6.194/74, devendo a diretoria proceder com sua habilitação nos autos. Intimem-se as partes para que

tomem conhecimento da indicação do perito e, caso queiram, no prazo de 15 (quinze) dias, arguam impedimento ou

suspeição, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do NCPC. Fica

ainda intimada a parte autora para, querendo, também no mesmo prazo, apresentar réplica. Decorrido o prazo acima

sem arguição de suspeição ou impedimento, intime-se o perito para que informe nos autos a data, a hora e lugar da

realização da perícia para intimação prévia das partes. Observe, o sr perito, que o laudo deverá ser apresentado dentro

do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética

Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos, devendo responder as seguintes

indagações formuladas por esse juízo, com base no art. 470, II do NCPC: a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja

exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? b) Qual(quais) região(ões)

corporal(is) encomtra(m)-se acometida(s)? c) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito),

incluindo medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em

dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e

Num. 73606774 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO - 15/01/2021 12:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011512514939000000072150781
Número do documento: 21011512514939000000072150781



definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. e) Faz-se necessário exame complementar? f) Promover a

quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras

de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo,

indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de

incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o

percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual

(10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? Após a manifestação do perito, INTIMEM-SE as partes para que

tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da data, hora e lugar da realização da perícia, devendo a parte AUTORA ser

intimada PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ COMPARECER, NO DIA E HORA DESIGNADOS,

MUNIDA DOS EXAMES PERTINENTES QUE JÁ HOUVER REALIZADO, CIENTE AINDA DE QUE O SEU NÃO

COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICARÁ EM JULGAMENTO DO FEITO CONFORME O ESTADO DO

PROCESSO. Caso a parte autora resida em outra comarca, o mandado deverá ser distribuído e cumprido diretamente

na comarca de sua localização. Com a apresentação do laudo pericial, expeça-se o respectivo alvará em nome do perito

designado e intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para conhecimento e apresentação de parecer dos

respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 15 (quinze) dias (art. 477, §1º, do NCPC). Em seguida, voltem-me

os autos conclusos para sentença. Intimem-se e cumpra-se, como devido. Recife, 04 de janeiro de 2021. Carlos

Gonçalves de Andrade Filho Juiz de Direito"
 

RECIFE, 15 de janeiro de 2021.
 

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

RECIFE, 15 de janeiro de 2021.
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20122323371540900000071554829

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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CONTESTAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2787763- C3/ 2021-00392/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00817136220208172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

                                                        

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/07/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/07/2020. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo.  

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito;  

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014)  
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, os LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.  

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.”  
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.”  

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação.  
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Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS, em curso perante a 20ª VARA CÍVEL 

da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00817136220208172001. 

  

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200362193 Vítima: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS

Data do Acidente: 05/07/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
A documentação médica anexada, datada de 05/07/2020, emitida pelo Dr. RODRIGO CASTRO, CRM nº
14616 - PE, da Instituição HOSPITAL GETÚLIO VARGAS, evidencia recuperação completa após o dano
pessoal sofrido no acidente de trânsito e não foi comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS SANCOR SEGUROS DO
BRASIL S. A.

3200362193 Surubim Invalidez Permanente

05/07/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/10/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CLAVÍCULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG.05

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Recuperação Completa)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2787763- C3/ 2021-00392/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00817136220208172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 11 de março de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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09/03/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00817136220208172001
N° DO PROCESSO

09/03/2021
DATA DA GUIA

040271700892103031
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS FISÍCA 61346039453
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

DCDEEDE04D076048
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12677.166907 3 85770000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 03/03/2021 - Hora: 13:04:08 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12677.166907 3 85770000030000

2717 / 839299

03/03/2021 040271700892103031 DJ 03/03/2021

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000126771669-2

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12677.166907 3 85770000030000

2717 / 839299

040271700892103031 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000126771669-2

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 20A VARA CIVEL

2717

JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01834342

00817136220208172001

040271700892103031

- 5

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01834342 - 5

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100817136220208172001

RECIFE - 20A VARA CIVELVARA:

040271700892103031

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

01/04/2021

01/04/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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HABILITAÇÃO
 

Num. 77956284 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - 31/03/2021 17:17:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21033117175133800000076370611
Número do documento: 21033117175133800000076370611



 

PET PROSSEGUIMENTO DO FEITO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2787763- C3/ 2021-00392/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00817136220208172001

 

                                         CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 24 de junho de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Citação/Intimação de COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS . O referido é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 5 de outubro de 2021
 

VERONILDA OTAVIO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 73110255, conforme segue transcrito abaixo:
 
"Para realização da prova pericial, NOMEIO o médico Dr. Diego Pontes de Carvalho Pires, CRM-PE 19864 para,
independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a
realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente
automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74, devendo a diretoria

proceder com sua habilitação nos autos. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e,

caso queiram, no prazo de 15 (quinze) dias, arguam impedimento ou suspeição, indiquem os assistentes técnicos e

apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do NCPC. Fica ainda intimada a parte autora para, querendo,

também no mesmo prazo, apresentar réplica. Decorrido o prazo acima sem arguição de suspeição ou impedimento,

intime-se o perito para que informe nos autos a data, a hora e lugar da realização da perícia para intimação prévia das

partes. Observe, o sr perito, que o laudo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado ou em

letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data

indicada para início dos trabalhos, devendo responder as seguintes indagações formuladas por esse juízo, com base no

art. 470, II do NCPC: a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com

veículo automotor de via terrestre? b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encomtra(m)-se acometida(s)? c) Há

indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo

exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)?

Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.

e) Faz-se necessário exame complementar? f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não

seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em

conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo

parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com

a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento

corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)?"
 

RECIFE, 9 de novembro de 2021.
 

GUSTAVO GOMES DE OLIVEIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001
 
AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 
 
REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
Em virtude do perito anteriormente nomeado não atuar mais perante esta Vara, nomeio o médico Dr. Henrique
Augusto Leite Marques, CRM-PE 16636 para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento

como perito oficial, objetivando a verificação e quantificação da invalidez permanente da pessoa do(a) demandante, em

conformidade com a Lei n. 6.194/74, devendo ainda a diretoria proceder com sua habilitação nos autos.
 
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, caso queiram, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentem motivos de impedimento ou suspeição, indiquem os assistentes técnicos e/ou apresentem os quesitos,

como dispõe o art. 465, §1º, do NCPC.
 
Decorrido o prazo acima sem manifestação, intime-se o perito para que informe nos autos, com uma antecedência
mínima de 02 (meses), a data, a hora e lugar da realização da perícia para intimação prévia das partes.
 
Observe, o sr perito, que o laudo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado ou em letra

de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada

para início dos trabalhos, devendo responder as seguintes indagações formuladas por esse juízo, com base no art. 470,

II do NCPC:
 
 a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor

de via terrestre?
 
b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encomtra(m)-se acometida(s)?
 
c) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais?
 
d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is)

definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio

físico da vítima.
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e) Faz-se necessário exame complementar?                    
 
f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que

sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu

segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e

informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74,

correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do

dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)?
 
 Após a manifestação do perito, INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da data, hora e

lugar da realização da perícia, devendo a parte AUTORA ser intimada PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE QUE

DEVERÁ COMPARECER, NO DIA E HORA DESIGNADOS, MUNIDA DOS EXAMES PERTINENTES QUE JÁ

HOUVER REALIZADO, CIENTE AINDA DE QUE O SEU NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICARÁ EM

JULGAMENTO DO FEITO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO.
 
Caso a parte autora resida em outra comarca, o mandado deverá ser distribuído e cumprido diretamente na
comarca de sua localização.
 
 Com a apresentação do laudo pericial, expeça-se o respectivo alvará em nome do perito designado e intimem-se as

partes, por meio de seus advogados, para conhecimento e apresentação de parecer dos respectivos assistentes

técnicos, no prazo comum de 15 (quinze) dias (art. 477, §1º, do NCPC).
 
Em seguida, voltem-me os autos conclusos para sentença.
 
Intimem-se e cumpra-se, como devido.
 
 Recife, 29 de novembro de 2021.
 
 
 

 
 

Nehemias de Moura Tenório
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 93964524, conforme segue transcrito abaixo:
 
"Em virtude do perito anteriormente nomeado não atuar mais perante esta Vara, nomeio o médico Dr. Henrique Augusto

Leite Marques, CRM-PE 16636 para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito

oficial, objetivando a verificação e quantificação da invalidez permanente da pessoa do(a) demandante, em

conformidade com a Lei n. 6.194/74, devendo ainda a diretoria proceder com sua habilitação nos autos. Intimem-se as

partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, caso queiram, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem

motivos de impedimento ou suspeição, indiquem os assistentes técnicos e/ou apresentem os quesitos, como dispõe o

art. 465, §1º, do NCPC. Decorrido o prazo acima sem manifestação, intime-se o perito para que informe nos autos, com

uma antecedência mínima de 02 (meses), a data, a hora e lugar da realização da perícia para intimação prévia das

partes. Observe, o sr perito, que o laudo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado ou em

letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data

indicada para início dos trabalhos, devendo responder as seguintes indagações formuladas por esse juízo, com base no

art. 470, II do NCPC: a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com

veículo automotor de via terrestre? b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encomtra(m)-se acometida(s)? c) Há

indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo

exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)?

Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.

e) Faz-se necessário exame complementar? f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não

seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em

conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo

parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com

a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento

corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? Após a

manifestação do perito, INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da data, hora e lugar da

realização da perícia, devendo a parte AUTORA ser intimada PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ

COMPARECER, NO DIA E HORA DESIGNADOS, MUNIDA DOS EXAMES PERTINENTES QUE JÁ HOUVER

REALIZADO, CIENTE AINDA DE QUE O SEU NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICARÁ EM JULGAMENTO

DO FEITO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO. Caso a parte autora resida em outra comarca, o mandado deverá

ser distribuído e cumprido diretamente na comarca de sua localização. Com a apresentação do laudo pericial, expeça-se
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o respectivo alvará em nome do perito designado e intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para

conhecimento e apresentação de parecer dos respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 15 (quinze) dias

(art. 477, §1º, do NCPC). Em seguida, voltem-me os autos conclusos para sentença. Intimem-se e cumpra-se, como

devido. Recife, 29 de novembro de 2021. Nehemias de Moura Tenório Juiz de Direito"
 

RECIFE, 25 de janeiro de 2022.
 

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001
 
AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 
 
REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que em contato com o perito Henrique Augusto Leite
Marques, este informou que a perícia será realizada no dia 08/04/2022 a partir das 14h no
consultório situado na Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 95 - Boa Vista, Recife
- PE, 50070-110. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 

RECIFE, 17 de fevereiro de 2022
 

 
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) HENRIQUE

AUGUSTO LEITE MARQUES. 
 

RECIFE, 8 de março de 2022.
 

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

RECIFE, 8 de março de 2022.
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Destinatário(s): 

Nome: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 

Endereço: Av. São Sebastião, 816, Apt 145A, prx Escola Ermelinda Barbosa, São Sebastiao, SURUBIM - PE - CEP:

55750-000 
 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:
 
Data: 08/04/2022 
Horário:a partir das 14h 
Endereço:Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 95 - Boa Vista, Recife - PE, 50070-110.
 
ATENÇÃO: Levar os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem
como demais documentos relacionados ao acidente. 
 
ADVERTÊNCIA: Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial.  
 

 
 

 ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:
   
Data: 08/04/2022 

Horário:a partir das 14h 

Endereço:  Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 95 - Boa Vista, Recife - PE, 50070-110.
   
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 
 
 

RECIFE, 8 de março de 2022.
 
 

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO (VIA SISTEMA) 
 

Senhor Perito, em face do(a) despacho/decisão de ID 93964524 proferido nos autos do processo nº 0081713-
62.2020.8.17.2001 da Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE
FARIAS 
contra REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)
Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:
 
“.Em virtude do perito anteriormente nomeado não atuar mais perante esta Vara, nomeio o médico Dr. Henrique Augusto

Leite Marques, CRM-PE 16636 para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito

oficial, objetivando a verificação e quantificação da invalidez permanente da pessoa do(a) demandante, em

conformidade com a Lei n. 6.194/74, devendo ainda a diretoria proceder com sua habilitação nos autos. Intimem-se as

partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, caso queiram, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem

motivos de impedimento ou suspeição, indiquem os assistentes técnicos e/ou apresentem os quesitos, como dispõe o

art. 465, §1º, do NCPC. Decorrido o prazo acima sem manifestação, intime-se o perito para que informe nos autos, com

uma antecedência mínima de 02 (meses), a data, a hora e lugar da realização da perícia para intimação prévia das

partes. Observe, o sr perito, que o laudo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado ou em

letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data

indicada para início dos trabalhos, devendo responder as seguintes indagações formuladas por esse juízo, com base no

art. 470, II do NCPC: a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com

veículo automotor de via terrestre? b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encomtra(m)-se acometida(s)? c) Há

indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo

exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)?

Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.

e) Faz-se necessário exame complementar? f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não

seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em

conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo

parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com

a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento

corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? Após a

manifestação do perito, INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da data, hora e lugar da

realização da perícia, devendo a parte AUTORA ser intimada PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ
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COMPARECER, NO DIA E HORA DESIGNADOS, MUNIDA DOS EXAMES PERTINENTES QUE JÁ HOUVER

REALIZADO, CIENTE AINDA DE QUE O SEU NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICARÁ EM JULGAMENTO

DO FEITO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO. Caso a parte autora resida em outra comarca, o mandado deverá

ser distribuído e cumprido diretamente na comarca de sua localização. Com a apresentação do laudo pericial, expeça-se

o respectivo alvará em nome do perito designado e intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para

conhecimento e apresentação de parecer dos respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 15 (quinze) dias

(art. 477, §1º, do NCPC). Em seguida, voltem-me os autos conclusos para sentença. Intimem-se e cumpra-se, como

devido. Recife, 29 de novembro de 2021. Nehemias de Moura Tenório Juiz de Direito.“
 
O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com até de 3,0 MB cada arquivo.
 
 
 
Atenciosamente,
 

RECIFE, 8 de março de 2022.
 

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO (ID 100506487) de JOSE

CARLOS VIEIRA DE FARIAS. O referido é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 30 de março de 2022
 

JOSILVIO DE VASCONCELOS VILELA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO
A
 
 
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, RG 6569555 SSP/RN, CPF 038.621.204-06, CRM/PE 16636,
médico, ortopedista, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem 
apresentar o laudo médico pericial e considerando o término de sua atuação, requer a liberação de
seus honorários, por meio de alvará  de transferência, bem como que seja expedido ofício para a
Caixa Econômica Federal para que esta efetue a transação. 
 
 
 
Dados para transferência:
 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGENCIA: 3484
 
CONTA POUPANÇA: 25-9
 
OP: 013
 
CPF: 038.621.204-06
 
 
 
Nestes termos,
 
Pede deferimento.
 
 
 
Recife, 20 de abril de 2022.
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES
 
 
 
CRM/PE 16636
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001
 
AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 
 
REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
 
 
 
  

SENTENÇA
 

 
 

Vistos etc.  
 

JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS, qualificado nos autos, ingressou com Ação de
Cobrança Securitária DPVAT contra a COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, igualmente
qualificada.  
 

Aponta a demandante ter sido vítima de acidente automobilístico no dia 05/07/2020,
sofrendo fratura no MSE. Requereu a integralidade da indenização, mas não recebeu nenhum
valor do seguro. Contudo, alega fazer jus a receber o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).  
 

 Citada, a ré contestou (id 76241114), arguindo, em síntese, ausência de laudo do IML,
inexistência de invalidez permanente apurada em processo administrativo. Ao final, pugna pela
improcedência do pleito autoral.  
 

 Foi determinada a produção de prova pericial, cujo laudo (id 103667790) atestou a
existência de uma lesão no ombro esquerdo decorrente do acidente.  
 

 Após, os autos vieram-me conclusos. 
 

 É o relatório. Decido. 
 

 Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita ao demandante, o qual, desde já,
fica ciente quanto ao disposto no art. 98, § 3º, do CPC/2015. 
 

 O feito apresenta-se devidamente instruído e maduro para julgamento, tendo sido
realizado o exame pericial indispensável ao deslinde da controvérsia. 
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 Inicialmente, rejeito a argumentação de defesa quanto à ausência de perícia do IML. 
 

 A falta de perícia do IML não é empecilho ao ajuizamento da ação, porquanto existem
outras provas suficientes para comprovação dos fatos alegados, em especial, o laudo pericial
médico realizado por perito de confiança deste Juízo. 
 

tal matéria confunde-se com o mérito e será a seguir apreciada. 
 

Ultrapassadas essas questões, passo à análise do mérito. 
 

Insta destacar, de início, que o sinistro ocorreu após o advento da Lei nº 11.945/2009,
aplicando-se, portanto, as regras contidas no art. 3º da Lei nº 6.194/74 com as modificações
trazidas por aquela Lei. 
 

No que se refere à base de cálculo para definição da indenização a ser recebida pelo
autor, na hipótese de invalidez permanente, reza o art. 3º, § 1º e incisos, da Lei nº 6.194/74, que: 
 

  
Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
(...) 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. 
§1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes
de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total
ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:  
  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura; e  
  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.  

 
  

 

Num. 103689836 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CATARINA VILA NOVA ALVES DE LIMA - 22/04/2022 14:42:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042214425690900000101416907
Número do documento: 22042214425690900000101416907



Corrobora o posicionamento ora adotado, a enunciado de Súmula de julgamento n°
474 do Superior Tribunal de Justiça: 
 

  
“Súmula n° 474 STJ - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.
(Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012) 

 
No caso em tela, o perito médico ortopedista nomeado identificou uma lesão de

gradação média no ombro esquerdo, conforme laudo pericial sob id. 103667794. 
 

A tabela de graduação da invalidez, implementada pela lei 11.945/2009, estabelece
que, para o caso de perda completa da mobilidade de um dos ombros, o percentual máximo é de
25% sobre a quantia de R$ 13.500,00 (valor total fixado para o caso de invalidez permanente,
conforme art. 3º, inciso II, da supracitada lei), ou seja, R$3.375,00 (três mil trezentos e setenta e
cinco reais). 
 

 Entretanto, no caso em apreço, o valor da indenização não pode ser o correspondente
ao patamar máximo previsto para a perda completa da mobilidade de um dos ombros, uma vez
que se trata de lesão permanente parcial incompleta, resultando em perda de repercussão de 
média, respectivamente, devendo ser aplicado o percentual de 50% sobre R$3.375,00 (três mil
trezentos e setenta e cinco reais), o que resulta na importância de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e
oitenta e sete reais e cinquenta centavos) a qual deveria ter sido paga na esfera administrativa, a
título de indenização. 
 

Ocorre que, conforme observado dos autos, nenhum valor foi pago ao autor na via
administrativa. 
 

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral para condenar a
parte ré ao pagamento da quantia de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos), corrigida monetariamente pela tabela Encoge a partir da data do evento
danoso (Súmula 580, STJ), além de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação válida
(Súmula 426, STJ), até o efetivo pagamento. 
 

Extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do
CPC/2015. 
 

Na forma do art. 86, parágrafo único, do CPC, considerando que os litigantes foram
vencedores e vencidos em parte, condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios
no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, ao tempo em que condeno
 a parte demandante ao pagamento de honorários no percentual de 10% (dez por cento) sobre a
diferença do valor pretendido e do efetivamente obtido, na forma do art. 85, § 2º, do CPC, ficando
vedada a compensação da verba honorária (art. 85, § 14, CPC). As custas processuais serão
igualmente rateadas. Suspendo a exigibilidade da condenação em relação à parte autora, por
litigar sob os auspícios da justiça gratuita (art. 98, § 3º do CPC).    
 

Publique-se. Intimem-se. 
 

Expeça-se alvará de transferência em nome do médico perito, conforme requerido
em id 103667794, cujos valores encontram-se depositados e informados em petição de id
76840284. 
 

Após o trânsito em julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se
independentemente de nova conclusão. 
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Recife, 22 de abril de 2022. 
 

  
 

Catarina Vila-Nova Alves de Lima 
 

      Juíza de Direito Substituta 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 103689836, conforme segue transcrito abaixo:
 
"SENTENÇA Vistos etc. JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS, qualificado nos autos, ingressou com Ação de Cobrança

Securitária DPVAT contra a COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, igualmente qualificada. Aponta a demandante

ter sido vítima de acidente automobilístico no dia 05/07/2020, sofrendo fratura no MSE. Requereu a integralidade da

indenização, mas não recebeu nenhum valor do seguro. Contudo, alega fazer jus a receber o montante de R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais). Citada, a ré contestou (id 76241114), arguindo, em síntese, ausência de laudo do IML,

inexistência de invalidez permanente apurada em processo administrativo. Ao final, pugna pela improcedência do pleito

autoral. Foi determinada a produção de prova pericial, cujo laudo (id 103667790) atestou a existência de uma lesão no

ombro esquerdo decorrente do acidente. Após, os autos vieram-me conclusos. É o relatório. Decido. Inicialmente, defiro

o benefício da justiça gratuita ao demandante, o qual, desde já, fica ciente quanto ao disposto no art. 98, § 3º, do

CPC/2015. O feito apresenta-se devidamente instruído e maduro para julgamento, tendo sido realizado o exame pericial

indispensável ao deslinde da controvérsia. Inicialmente, rejeito a argumentação de defesa quanto à ausência de perícia

do IML. A falta de perícia do IML não é empecilho ao ajuizamento da ação, porquanto existem outras provas suficientes

para comprovação dos fatos alegados, em especial, o laudo pericial médico realizado por perito de confiança deste

Juízo. tal matéria confunde-se com o mérito e será a seguir apreciada. Ultrapassadas essas questões, passo à análise

do mérito. Insta destacar, de início, que o sinistro ocorreu após o advento da Lei nº 11.945/2009, aplicando-se, portanto,

as regras contidas no art. 3º da Lei nº 6.194/74 com as modificações trazidas por aquela Lei. No que se refere à base de

cálculo para definição da indenização a ser recebida pelo autor, na hipótese de invalidez permanente, reza o art. 3º, § 1º

e incisos, da Lei nº 6.194/74, que: Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (...) I - R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de

invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. §1° No caso da cobertura de que trata o

inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes

de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-

se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: I - quando se

tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um

Num. 104403413 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELLE CHRISTINE NOBRE DE ALMEIDA - 02/05/2022 17:58:27
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22050217582690300000102113919
Número do documento: 22050217582690300000102113919



dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e II - quando se tratar de invalidez permanente

parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e

cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos

casos de sequelas residuais. Corrobora o posicionamento ora adotado, a enunciado de Súmula de julgamento n° 474 do

Superior Tribunal de Justiça: “Súmula n° 474 STJ - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. (Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

13/06/2012, DJe 19/06/2012) No caso em tela, o perito médico ortopedista nomeado identificou uma lesão de gradação

média no ombro esquerdo, conforme laudo pericial sob id. 103667794. A tabela de graduação da invalidez,

implementada pela lei 11.945/2009, estabelece que, para o caso de perda completa da mobilidade de um dos ombros, o

percentual máximo é de 25% sobre a quantia de R$ 13.500,00 (valor total fixado para o caso de invalidez permanente,

conforme art. 3º, inciso II, da supracitada lei), ou seja, R$3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). Entretanto,

no caso em apreço, o valor da indenização não pode ser o correspondente ao patamar máximo previsto para a perda

completa da mobilidade de um dos ombros, uma vez que se trata de lesão permanente parcial incompleta, resultando

em perda de repercussão de média, respectivamente, devendo ser aplicado o percentual de 50% sobre R$3.375,00

(três mil trezentos e setenta e cinco reais), o que resulta na importância de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete

reais e cinquenta centavos) a qual deveria ter sido paga na esfera administrativa, a título de indenização. Ocorre que,

conforme observado dos autos, nenhum valor foi pago ao autor na via administrativa. Isto posto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a pretensão autoral para condenar a parte ré ao pagamento da quantia de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), corrigida monetariamente pela tabela Encoge a partir da data do evento

danoso (Súmula 580, STJ), além de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação válida (Súmula 426, STJ), até o

efetivo pagamento. Extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do CPC/2015. Na forma do

art. 86, parágrafo único, do CPC, considerando que os litigantes foram vencedores e vencidos em parte, condeno a

parte ré ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

ao tempo em que condeno a parte demandante ao pagamento de honorários no percentual de 10% (dez por cento)

sobre a diferença do valor pretendido e do efetivamente obtido, na forma do art. 85, § 2º, do CPC, ficando vedada a

compensação da verba honorária (art. 85, § 14, CPC). As custas processuais serão igualmente rateadas. Suspendo a

exigibilidade da condenação em relação à parte autora, por litigar sob os auspícios da justiça gratuita (art. 98, § 3º do

CPC). Publique-se. Intimem-se. Expeça-se alvará de transferência em nome do médico perito, conforme requerido em id

103667794, cujos valores encontram-se depositados e informados em petição de id 76840284. Após o trânsito em

julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se independentemente de nova conclusão. Recife, 22 de

abril de 2022. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta"
 

RECIFE, 2 de maio de 2022.
 

DANIELLE CHRISTINE NOBRE DE ALMEIDA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA , pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:  
   
BENEFICIÁRIO (001): HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES - CPF: 038.621.204-06 (PERITO) . 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 2717 040 01834342-5 
DADOS CONTA DESTINO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGENCIA: 3484 CONTA POUPANÇA: 25-9 OP: 013
CPF: 038.621.204-06
   
Tudo conforme DECISÃO/DESPACHO/SENTENÇA de ID 103689836, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe,

acima epigrafado: "Expeça-se alvará de transferência em nome do médico perito, conforme requerido em id 103667794,

cujos valores encontram-se depositados e informados em petição de id 76840284. Após o trânsito em julgado, verificada

a inércia da parte interessada, arquivem-se independentemente de nova conclusão. Recife, 22 de abril de 2022.

Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta".
 
Eu, DANIELLE CHRISTINE NOBRE DE ALMEIDA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com

o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 2 de maio de 2022.  
 

 
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
 

DANIELLE CHRISTINE NOBRE DE ALMEIDA
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

CATARINA VILA-NOVA ALVES DE LIMA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081713-62.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DE FARIAS 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que enviei por email o alvará de ID  104403431 
para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE, conforme anexo. O
certificado é verdade. Dou fé.  
 

RECIFE, 11 de maio de 2022.
 

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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De : Adriana Mindelo Cavalcanti De Albuquerqu
<adriana.mindelo@tjpe.jus.br>

Assunto : ALVARÁ 0081713-62.2020.8.17.2001 - 20A

Para : ag2717pe02@caixa.gov.br

Zimbra adriana.mindelo@tjpe.jus.br

ALVARÁ 0081713-62.2020.8.17.2001 - 20A

Qua, 11 de mai de 2022 15:38

2 anexos

Senhor(a) Gerente,

Sirvo-me do presente para enviar o alvará de ID 104403431 . Tudo conforme sentença de ID
103689836  ,  proferida  na  Seção  A  da  20ª  Vara  Cível  da  Capital  -  Processo  nº
0081713-62.2020.8.17.2001. 
Seguem em anexo.

Atenciosamente, 
ADRIANA M. C. DE QUEIROZ GALVÃO, mat.1864882

Diretoria Cível de 1º grau da Capital

sent.81713.pdf
486 KB 

alvara.81713.pdf
551 KB 

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=31711&tz=America/Arg...

1 of 1 11/05/2022 15:38
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